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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Administração
Div. de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 002/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 
Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento de kits de lanches para a merenda escolar dos 
alunos da Secretaria Municipal de Educação de Cianorte. Credenciamento 
até as 08h30min do dia 02 de Abril de 2024 através do site www.licitacoes.caixa.
gov.br; o recebimento das propostas até as 9hrs do dia 02 de Abril de 2024; 
início da sessão às 9hrs do dia 02 de Abril de 2024; oferecimento de lances a 
partir das 09h30 do dia 02 de Abril de 2024. O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores 
estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro. Fone: (44) 3619-6332 ou (44) 3619-6209. Cianorte, em 12 de Março 
de 2024.

Gilberto Yoshio Matuo
Chefe da Divisão de Licitação

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 826/2023
DISPENSA Nº 112/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de varrição 
em ruas e avenidas do Município da Cianorte e no Distrito de Vidigal.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, 
e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de outro, a 
empresa ORBACH LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Rua Francisco Camargo, 598, Parque Industrial 
E Comercial Abrão Nacles, CEP 87207-498, na cidade de CIANORTE/PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.257.093/0001-37, neste ato representada 
pelo seu sócio administrador, o Sr. Leandro Cristiano Auerbach, portador da 
Cédula de Identidade 9.461.637-9/SSP/PR e do CPF 050.847.869-35, residente 
e domiciliado em CIANORTE/PR, doravante denominado, simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução Vigência Valor total

826/2023 11/12/2023 11/03/2024 10/04/2024 R$ 900.606,00

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e 
vigência até 08/06/2024.
2.2 Acrescenta-se ao contrato o valor de R$ 900.606,00 (Novecentos mil 
e seiscentos e seis mil reais), ficando o contrato com o valor total de R$ 
1.801.212,00 (um milhão e oitocentos e um mil e duzentos e doze reais).

Item Código Qtde Un Descrição Valor 
unitário Valor total

1 38540 10.800 KM

Varrição, manual e mecanizada, capina e 
retirada de resíduos produzidos em vias 
e logradouros públicos na área urbana de 
Cianorte (Sede)

R$ 82,00 R$ 885.600,00

2 38541 183 KM

Varrição, manual e mecanizada, capina e 
retirada de resíduos produzidos em vias 
e logradouros públicos na área urbana de 
Cianorte (Distrito de Vidigal)

R$ 82,00 R$ 15.006,00

Dotação orçamentária: 15.003.15.452.0022.2130 – Conservação e limpeza 
339039 fonte 2
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Cianorte - PR, em 11 de marco de 2024.

__________________________________
Marco Antonio Franzato

CONTRATANTE

__________________________________________
Leandro Cristiano Auerbach

ORBACH LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
CONTRATADA

Div. de Recursos Humanos
PORTARIA Nº 389/2024-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 07 de Novembro 
de 2021, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2019, de 31 de 
Dezembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em 
concurso público, MARIANA PORCEL RODRIGUES TAVARES para 
exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS II, 
conforme Lei Municipal n.º 1.344/91, de 28/08/1991, do Plano de Cargos, 
Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Cianorte, 
no Regime Estatutário da lei n.º 1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos Civis do Município de Cianorte, percebendo 
vencimento atribuído ao grau G 33 da tabela de vencimentos do município, a 
partir de 18 de Março de 2024.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Março de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO 

PORTARIA Nº 390/2024-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 07 de Novembro 
de 2021, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2019, de 31 de 
Dezembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em 
concurso público, ELIZABETE GRECHE DIAS para exercer o cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS II, conforme Lei Municipal 
n.º 1.344/91, de 28/08/1991, do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais de Cianorte, no Regime Estatutário da lei n.º 
1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Cianorte, percebendo vencimento atribuído ao grau G 33 da 
tabela de vencimentos do município, a partir de 18 de Março de 2024.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Março de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO 

PORTARIA Nº 391/2024-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 07 de Novembro 
de 2021, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2019, de 31 de 
Dezembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em 
concurso público, ÉRICA MELEGARI CAVALCANTI para exercer o 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS II, conforme 
Lei Municipal n.º 1.344/91, de 28/08/1991, do Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Cianorte, no Regime 
Estatutário da lei n.º 1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis do Município de Cianorte, percebendo vencimento 
atribuído ao grau G 33 da tabela de vencimentos do município, a partir de 18 
de Março de 2024.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Março de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 392/2024-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 07 de Novembro 
de 2021, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2019, de 31 de 
Dezembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação 
em concurso público, MIRELLA SAMANTHA MENDES SANTOS 
SPOLADOR para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS II, conforme Lei Municipal n.º 1.344/91, de 28/08/1991, do 
Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais 
de Cianorte, no Regime Estatutário da lei n.º 1.267/90, de 11/09/90, do Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município de Cianorte, 
percebendo vencimento atribuído ao grau G 33 da tabela de vencimentos do 
município, a partir de 18 de Março de 2024.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Março de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 393/2024-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 07 de Novembro 
de 2021, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2019, de 31 de 
Dezembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em 
concurso público, ALINE PEREIRA ZOTESSO para exercer o cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS II, conforme Lei Municipal 
n.º 1.344/91, de 28/08/1991, do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais de Cianorte, no Regime Estatutário da lei n.º 
1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Cianorte, percebendo vencimento atribuído ao grau G 33 da 
tabela de vencimentos do município, a partir de 18 de Março de 2024.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Março de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 394/2024-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 07 de Novembro 
de 2021, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2019, de 31 de 
Dezembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em 
concurso público, RODOLFO MIGUEL DA SILVA PEREIRA para exercer 
o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS II, conforme 
Lei Municipal n.º 1.344/91, de 28/08/1991, do Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Cianorte, no Regime 
Estatutário da lei n.º 1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis do Município de Cianorte, percebendo vencimento 
atribuído ao grau G 33 da tabela de vencimentos do município, a partir de 18 
de Março de 2024.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Março de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO 
PORTARIA Nº 399/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,
À vista do contido nos processos protocolados sob nº 247, de 08/01/2024 e 827, 
de 18/01/2024.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a JOSÉ NAPOLI E MARIA ANANDA TORQUATO 
NAPOLI, pensão por morte da servidora  LUCINEI PAZ TORQUATO 
NAPOLI, ocupante do cargo de provimento efetivo de DENTISTA, ocorrido 
em 02 de Janeiro de 2024.
Art. 2º - O valor mensal dos proventos será integral, no valor de R$ 2.354,95 
(dois mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), e o 
valor anual de R$ 28.259,40 (vinte e oito mil, duzentos e cinquenta e nove reais 
e quarenta centavos), divididos em partes iguais aos requerentes sendo uma cota 
temporária para a filha, ou seja, R$ 1.177,47 (um mil, cento e setenta e sete reais 
e quarenta e sete centavos) para MARIA ANANDA TORQUATO NAPOLI, e 
uma cota vitalícia para o cônjuge, ou seja, R$ 1.177,48 (um mil, cento e setenta 
e sete reais e quarenta e oito centavos) para JOSÉ NAPOLI.
Art. 3º - Pensão concedida com base no artigo 69º da Lei Municipal nº 
2.186/2001, e  demais normas atinentes à espècie, com reajustes feitos nos 
termos do item 18, II, “b” da Nota Explicativa nº 003/2014/CGNAL/DRPSP/
SPS/MPS.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, COM EFEITOS 
RETROATIVOS A 02 DE JANEIRO DE 2024.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 12 de Março de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO
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PORTARIA Nº 400/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,
À vista do contido no processo protocolado sob nº 16888 de 29 de  Novembro 
de 2023.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a ELZA DEMORI SANTOS, pensão por morte de seu 
esposo o servidor aposentado ALCIDES OLIVEIRA SANTOS, ocorrido em 26 
de Novembro de 2023.
Art. 2º - O valor mensal dos proventos será de R$ 1.196,90 (um mil, cento 
e noventa e seis reais e noventa centavos), totalizando o valor anual de R$ 
14.362,80 (quatorze mil, trezentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos), 
em cota vitalícia de 62,5% (sessenta e dois inteiros e cinco décimos por cento), 
conforme Emenda à Lei Orgânica nº 006/2022, para  a esposa  ELZA DEMORI 
SANTOS.
Art. 3º - Pensão concedida com base no artigo 69º da Lei Municipal nº 2.186/2001 
e demais normas atinentes à espécie, com reajustes feitos nos termos  do item 18, 
II, “b” da Nota Explicativa nº 003/2014/CGNAL/DRPSP/SPS/MPS.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, COM EFEITOS 
RETROATIVOS A 26 de Novembro de 2023.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 12 de Março  de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 401/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,
À vista do contido no processo protocolado sob nº 343 de 09 de  Janeiro de 2024.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a DIONÍSIA MARTINS CAETANO, pensão por morte 
de seu esposo o servidor aposentado JOSÉ GERALDO FILHO, ocorrido em 23 
de Dezembro de 2023.
Art. 2º - O valor mensal dos proventos será de R$ 980,65 (novecentos e oitenta 
reais e sessenta e cinco centavos), totalizando o valor anual de R$ 11.767,80 
(onze mil, setecentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos), em cota vitalícia 
de 62,5% (sessenta e dois inteiros e cinco décimos por cento), conforme Emenda 
à Lei Orgânica nº 006/2022, para  a esposa  DIONÍSIA MARTINS CAETANO.
Art. 3º - Pensão concedida com base no artigo 69º da Lei Municipal nº 2.186/2001 
e demais normas atinentes à espécie, com reajustes feitos nos termos  do item 18, 
II, “b” da Nota Explicativa nº 003/2014/CGNAL/DRPSP/SPS/MPS.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, COM EFEITOS 
RETROATIVOS A 23 de Dezembro de 2023.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 12 de Março  de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 404/2024-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, 
o Decreto Municipal nº 31, de 24 de Fevereiro de 2023 e Lei Complementar 
Municipal nº 243, de 04 de Maio de 2023,

RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, em cumprimento ao disposto no Art. 7º, da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021 e ao disposto nos artigos 7º, 8º e 9º do Decreto 
Municipal 31, de 24 de Fevereiro de 2023, no âmbito das Secretarias Municipais, 
os servidores conforme abaixo relacionados:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
  GESTORES DE CONTRATO
  Rodrigo Caldeira de Moura

Dayana Santiago Mantrean
  FISCAIS DE CONTRATO   

Fabrício Rosário Meira
Jailso Almeida dos Santos
Renan Bataglia
Rodrigo Massucatto

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

  GESTOR DE CONTRATO
Diefferson Plácido Lopes
FISCAL DE CONTRATO
Wanderley Augusto Domingos

03  - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

  GESTOR DE CONTRATO
  Giselly Maria Peres

 FISCAL DE CONTRATO
Sergiani Paula Felix de Souza

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR- 
ANIMAL
  GESTOR DE CONTRATO
  Leonardo Fernandes Caleffi
  Vera Lúcia Marin Destefano
                                    Michel Thomaz de Souza
  Leandro Conti Garcia

  FISCAL DE CONTRATO
  Luis Claudio Albuquerque

  Josiane Santos de Souza
                                   Amanda de campos Machulek
                                   Hélio Cândido da Silva

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
  GESTOR DE CONTRATO
  Andreia de Souza Ardengui

  FISCAIS DE CONTRATO
 Tiago Alves de Santana

  Rogério Marcolino da Silva

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
  GESTOR DE CONTRATO
  Eva Isidoro da Silva

  FISCAL DE CONTRATO
  Lucas Pires da Silva

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
  GESTOR DE CONTRATO
  Flávio Henrique Nascimbeni Pereira

  FISCAL DE CONTRATO
  Nelson Junior Tanji

Carlos Barkley da Silva Pereira

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    GESTOR DE CONTRATO
  Claudia Cristina de Paula

 FISCAL DE CONTRATO
 Osiel Rodrigues Gaia da Silva
 Marcos Antonio Rodrigues dos Santos

  Cristiele Fabricio Oliveira 
  Jaqueliny Félix Correia Reis
  Silvia Rampazzo Litwinzuk

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA 
MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES
  GESTOR DE CONTRATO

Paula Fernanda Leonel da Costa Biaggi
FISCAL DE CONTRATO
Neromi de Fátima da Silva Santana Nicolau

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
  GESTORES DE CONTRATO
  Alanna Cristina Rodrigues Alberti

Juliana Turetti Romeiro Peruci
Bruno Eduardo Ferreira
Priscilla do Valle Avelino

  FISCAIS DE CONTRATO   
Gisceli Maiolli Serafim
Gislene Borges Gomes da Silva
Maria José Monteiro de Castro
Gilson Rodrigues Pinheiro

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E FOMENTO AGROPECUÁRIO 
  GESTOR DE CONTRATO

Giovanna Monteiro de Melo
FISCAL DE CONTRATO
Klauber Welington Comar

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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  GESTOR DE CONTRATO
  Fabiano Luiz Tome
  Carlos Alberto Sakai
  Alessandro da Silva Brito 
  Otoniel Rodrigues Gaia da Silva 
  Gilberto Yoshio Matuo

FISCAL DE CONTRATO
André Luis Borges
Gabriel Geremias da Silva 
Rodrigo Gardin Pires 
João Paulo Maricato
Thayse Luanna Ferreira Fernandes

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  GESTOR DE CONTRATO
  Danielle Regina Alberti

  FISCAL DE CONTRATO
 Aline Franciele Mendes Osório Rodrigues

14 - GABINETE DO PREFEITO
  GESTOR DE CONTRATO
  Agnaldo Aparecido de Souza

FISCAL DE CONTRATO
Laércio de Azevedo dos Santos

15 – PROCURADORIA JURÍDICA
  GESTOR DE CONTRATO
  Matheus Eduardo Lima Lopes

FISCAL DE CONTRATO
                                   Alice dos Santos

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revoga-se a Portaria nº 162/2024.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 12 de Março de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria da Fazenda
Div. de Fiscalização

Secretaria de Saúde
MUNICÍPIO DE CIANORTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2024

EDITAL Nº 10/2024

Dispõe sobre a divulgação das notas definitivas dos candidatos inscritos 
junto ao Processo Seletivo Simplificado  – PSS - Edital nº 001/2024 do 
Município de Cianorte.
O Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura 
do Município de Cianorte, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
RESOLVE TORNAR PÚBLICA.
Art. 1º As notas definitivas dos candidatos inscritos junto ao Processo Seletivo 
Simplificado – PSS - Edital nº 001/2024 do Município de Cianorte.

Classificação Candidato

DATA DE 
NASCIMENTO Pontuação

1º FERNANDO GONÇALVES VALENTE 24/09/1966 100
2º MARCOS GONÇALVES DOS SANTOS 04808/1968 100
3º JOSÉ FRANCIS SOUYZA LUCAS 08/03/1982 100
4º FABIO RICARDO BENTO 29/11/1986 100
5º LUCAS SOUZA MARTINEZ 25/12/1990 100

Cianorte, 13 de março de 2024.

Heder Galvão Santos
Presidente do PSS 001/2024

MUNICÍPIO DE CIANORTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2024

EDITAL Nº 11/2024

Dispõe sobre a homologação da classificação final dos candidatos inscritos  
junto ao Processo Seletivo Simplificado  – PSS - Edital nº 001/2024 do 
Município de Cianorte.
O Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura 
do Município de Cianorte, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  
considerando que não houve recurso contra a  divulgação das notas preliminares 
divulgada por meio do Edital 09/2024, no site do Órgão Oficial do município, 
RESOLVE  Homologar a  classificação final divulgada por meio do Edital de nº 
10/2024 dos candidatos inscritos junto ao Processo Seletivo Simplificado – PSS 
- Edital nº 001/2024 de 02 de fevereiro de 2024, do Município de Cianorte para 
o cargo: Motorista (40 horas).

Publique-se, Cianorte, 13 de março de 2024.

Heder Galvão Santos
Presidente do PSS 001/2024

Secretaria de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072

E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 04, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CIANORTE
– CMAS, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 12 de março de 2024 e no uso

das suas competências  regimentais  e  atribuições  conferidas  pela  Lei  Federal  nº

8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 4.919/2017,

RESOLVE:

Art. 1º.  Aprovar a Prestação de Contas referente ao repasse Piso Paranaense de

Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional, quanto ao período de 01

de  julho  de  2023  a  31  de  janeiro  de  2024,  apresentada  pelo  Município  de

Cianorte/PR. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 Maurício Longuini Pereira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072

E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 05, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CIANORTE
– CMAS, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 12 de março de 2024 e no uso

das suas competências  regimentais  e  atribuições  conferidas  pela  Lei  Federal  nº

8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 4.919/2017,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a destinação superávit de 2023/2024 referente ao recurso federal

IGD/PFB destinado a gestão do programa bolsa  família  para custear  a  folha de

pagamento  de  recursos  humanos  de  duas  novas  contratações  (Assistente

Administrativo) no exercício de 2024. Tem a finalidade de recompor a equipe que se

encontra  com déficit  de  três  vagas  e  pagamento  de  horas  extras  à  equipe  da

Proteção Básica, em prol de atender as demandas já existentes do Cadastro Único

2023 e as novas demandas do governo federal  de 2024. Em razão da urgência

dessas  demandas,  se  não  sanadas  repercutirá  nos  benefícios  das  famílias

vulneráveis (bloqueios e cancelamentos), fragilizando economicamente ainda mais

as famílias. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Maurício Longuini Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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